SÚMULA DO PROJETO PEDAGÓGICO 

Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

UNIDADE DE CIANORTE

2017
1. 
HISTÓRICO DO CURSO 

Observando a realidade regional e em constante diálogo com lideranças da comunidade, a Unipar verificou a necessidade de oferecer o Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas para a região, considerando a demanda nas empresas pela informatização de sua administração e serviços. Essa constatação é evidenciada através da constante procura por parcerias e estágios na área de informática, firmados através do CIUNEM – Centro de Incentivo à União Escola/Empresa - e do CIAPE – Centro Integrado de Apoio a Projetos Empresariais - com as empresas. 

Segundo dados de 2014 da Divisão de Receitas Diversas da Prefeitura Municipal de Cianorte, o município conta atualmente com 23 empresas que possuem como atividade principal o desenvolvimento de sistemas ou programas de computador.

Ciente das necessidades neste segmento de mercado, a UNIPAR oferece o Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas com o propósito de contribuir para o desenvolvimento regional, social, econômico e cultural, através do preparo de pessoal habilitado para atuar na área de informática, através de uma formação que privilegie as competências e habilidades para o exercício desta profissão, embasado nas diretrizes curriculares que tratam da formação de tecnólogos em cursos superiores, bem como formar cidadãos cientes de seu papel na construção de uma sociedade mais justa e equitativa.

Portanto, considerando o crescimento local e regional nos vários setores produtivos, o curso tem atendido, desde sua implantação, a demanda por profissionais qualificados em produtos e serviços da área de informática.

O Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, da Universidade Paranaense - UNIPAR foi autorizado em 20 de junho de 2001 pela Resolução Unipar da mesma data, com a nomenclatura de Tecnologia em Informática, com funcionamento no turno noturno da instituição, fazendo parte dos cursos agregados ao Instituto de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências. Além da qualificação profissional específica de informática, o curso preocupa-se com a integração do acadêmico no seu meio social, complementando, através de sua formação, princípios que possam auxiliá-lo no exercício da sua cidadania, contemplando a ética e a preocupação ambiental. Este é um desafio que caracteriza o trabalho permanente desta Instituição de Ensino Superior. 

O Parecer CNE/CP nº 29, de 03/12/2002, que discorre sobre as Diretrizes Curriculares do Nível Tecnológico afirma que:

 “...no caso específico dos cursos superiores de tecnologia, não há como definir essas diretrizes por curso, definindo à priori o perfil do novo e do inusitado e imprevisível, num mundo do trabalho em constante e permanente mutação”. Complementando que os “cursos que deverão se orientar, por natureza, pela interdisciplinaridade e pela transdisciplinaridade”.
Observando o Parecer CNE/CES nº 776/97 sobre elaboração de Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Superior, a educação tecnológica deve: 

 “...incentivar uma sólida formação geral necessária para que o futuro graduado possa vir a superar os desafios de renovadas condições de exercício profissional e de produção do conhecimento, permitindo variados tipos de formação e habilitações diferenciadas em um mesmo programa”. Nessa perspectiva, o parecer assinala que deve-se buscar “fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa individual e coletiva, assim como os estágios e a participação em atividades de extensão”.  

Para a elaboração do presente projeto foram considerados tais elementos.

Em agosto de 2004 o Curso de Tecnologia em Informática campus Cianorte recebeu a comissão de avaliadores do MEC/SETEC, considerando que no final do ano letivo a primeira turma do curso estaria colando grau de tecnólogo.

O reconhecimento do curso foi publicado na portaria nº 4.261, de 21 de dezembro de 2004, que reconheceu, pelo prazo de cinco anos, o Curso de Tecnologia em Informática, que, passou a denominar-se Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Software. 

A partir de 2006 foi criada uma nova matriz curricular para o Curso, enfatizando a formação de recursos humanos para atuação no desenvolvimento de software aplicativo, em qualquer setor da atividade econômica, como a indústria, o comércio, a prestação de serviços e a administração pública, através do domínio de modernas tecnologias de desenvolvimento. O egresso poderá automatizar e/ou informatizar os mais variados tipos de processos, tornando-os mais ágeis, auxiliando desta forma na tomada de decisão.

No final do período letivo de 2006, com a publicação da Portaria Normativa - MEC n.º 12, de 14 de agosto de 2006 - DOU de 15/08/2006, foi feita a adequação para a nova denominação do curso, que desde então se denomina Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.  Essa portaria dispõe sobre a adequação da denominação dos cursos superiores de tecnologia ao Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, nos termos do art. 71, §1o e 2o, do Decreto 5.773, de 2006. Portanto, a partir do ano letivo de 2007, adotou-se a nova denominação. 
No ano de 2010 o curso recebeu sua renovação de reconhecimento pela Portaria SETEC/MEC n.º 126  de  25/08/2010  – Publicada  no  D.O.U.  de 26/08/2010, considerando a nota final obtida no CPC - Conceito Preliminar de Curso -  do  SINAES - Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - realizado no ano de 2008. Ainda em 2010 as matrizes curriculares foram adequadas em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 01/2010, de 26/03/2010 que referendou o Ato Executivo da Reitoria, de 28/12/2009. 
              O Curso atende também o disposto pelo Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, como disciplina optativa a todos os cursos superiores de graduação, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Assim o presente PPC do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas inseriu a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como disciplina optativa.

No Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, além dos conteúdos estabelecidos nas Legislações descritas acima, os alunos compartilham uma formação transversal de conteúdos referentes às Políticas de Educação Ambiental (Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto nº 4.281/2002), Relações Étnico-raciais (Resolução CNE/CP n.º 01, de 17 de junho de 2004) e Educação em Direitos Humanos - EDH (Resolução CNE/CP n.º 01, de 30 de maio de 2012), de forma disciplinar obrigatória, e de enriquecimento curricular ou de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária.
        Em 2010 as matrizes curriculares foram adequadas em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 01/2010, de 26/03/2010 que referendou o Ato Executivo da Reitoria, de 28/12/2009. 

Através da Resolução CONSEPE n.º 31 de 14/12/2011 foi aprovada a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso, referente ao letivo de 2012, com a inclusão do elenco das Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC (optativas), atendendo o disposto pelo Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, como disciplina optativa a todos os cursos superiores de graduação, e o art. 18 da Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Assim o presente PPC do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas inseriu a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como disciplina optativa.

Em conformidade com Resolução CONSEPE n.º 134, de 13/12/2012 a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, além dos conteúdos estabelecidos nas Legislações descritas acima, os alunos compartilham uma formação transversal de conteúdos referentes à Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena - (Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 1, de 17/06/2004); a Educação em Direitos Humanos (Resolução CNE/CP n.º 1, de 30 de maio de 2012), e a Educação Ambiental (Resolução CNE/CP n.º 2, de 15 de junho de 2012), no Decreto n.º 4.281/2002 que regulamenta a Lei Federal n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental e no Parecer CNE/CP nº 14/2012, de 06 de junho de 2012, de forma disciplinar obrigatória, e de enriquecimento curricular ou de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária.

Tendo em vista a necessidade de atender as novas e contínuas demandas sociais e garantir a qualidade dos cursos de graduação, a estrutura curricular de todos os cursos de graduação da UNIPAR foi aprovada por meio da Resolução CONSEPE n.º 34/2016, de 15/12/2016, que estabelece as Diretrizes Básicas para a Estrutura Curricular dos Cursos de Graduação, modalidade presencial, visando facilitar a mobilidade acadêmica entre os cursos da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Em 2016 através da Resolução CONSEPE n.º 38 de 15/12/2016 foi aprovada a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 34/2016. 

A matriz curricular do curso para o ano letivo de 2017, aprovada pela Resolução CONSEPE n.º 38 de 15/12/2016 dispõe de uma carga horária total de  2560 horas-aula com tempo de integração mínima de 03 (trê) anos e a máxima de 05 cinco anos, em atendimento  às diretrizes do Conselho Nacional de Educação – CNE, quanto a  carga horária mínima e os procedimentos relativos à integralização e a duração do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistema, conforme disposto no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, implantado pelo Decreto n.º 5.773, de 09 de maio de 2006, e atualizado pela Portaria MEC nº 413, de 11 de maio de 2016. 

	Resumo - Legislação Básica do Curso

Legislação referente à criação, autorização e reconhecimento do curso e/ou à Renovação de Reconhecimento do Curso.

Autorização: Resolução UNIPAR n.º 13/01, de 20/06/2001.

Reconhecimento: Portaria MEC n.º 4.261, de 21/12/2004 DOU de 22/12/2004

Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES/MEC n.º 797 de 14/12/2016 – Publicada no D.O.U. de 15/12/2016. 

Legislação referente ao curso (regulamentação Parecer/Resolução MEC/CNE e Institucional)
Diretriz Curricular Nacional:
Parecer CNE/CESn.º 436/2001de 02/04/2001 DOU de 06/04/2001. 

Parecer CNE/CPn.º 29/2002de 13/12/2002. 

Resolução CNE/CPn.º3/2002de 18/12/2002 DOU de 23/12/2002. 

Parecer CNE/CES n.º 277/2006 de 07 de dezembro de 2006 DOU de 11/06/2007.

Diretrizes Curriculares Nacionais:

Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002 - dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Decreto n.º 4.281/2002 Regulamenta a Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental.

Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 01, de 17 de junho de 2004 - dispõe sobre a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.

Resolução CNE/CP n.º 01, de 30 de maio de 2012 - que estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (EDH).

Carga Horária do Curso Superior de Tecnologia - Modalidade Presencial:

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, implantado pelo Decreto n.º 5.773, de 09 de maio de 2006 e atualizado pela Portaria MEC nº 413, de 11 de maio de 2016.
Resolução CONSEPE n.º 20/2004, de 28/08/2004.
Currículo Pleno – Matriz 2017: Resolução CONSEPE n.º 38 de 15/12/2016
Legislação referente à regulamentação da profissão
Título concedido ao profissional formado no Curso: Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.




2.
IDENTIFICAÇÃO

	CURSO


	Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

	NÚMERO DE VAGAS: 80 
	TURNO: Noturno

	CARGA HORÁRIA:    2.560 h/a



	MODALIDADE
	TECNOLOGIA

	INTEGRALIZAÇÃO
	Tempo mínimo:   03 (três) anos

	
	Tempo máximo:  05 (cinco) anos

	UNIDADE 


	Cianorte

	ENDEREÇO


	Avenida Brasil 1123

Zona 1

Cianorte /  PR

CEP: 87.200-121

	ANO DE IMPLANTAÇÃO DO CURSO
	2002


3. OBJETIVOS DO CURSO

3.1. Objetivo Geral

O Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da Universidade Paranaense – UNIPAR, com base nas premissas que emanam da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação Tecnológica em Análise e Desenvolvimento de Sistemas CNE/CP n.º 03, de 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no Parecer CNE/CES 436/2001 e no Parecer CNE/CP 29/2002, tem como objetivo geral:

Formar profissionais com capacidade de desenvolvimento intelectual autônomo e permanente, éticos e comprometidos com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Com conhecimentos técnicos, humanísticos, ambientais e histórico-sociais necessários ao entendimento, interpretação e intervenção na realidade nacional e regional. Instrumentalizando-os com métodos, técnicas e recursos que possibilitem uma atuação condigna e competente nas suas funções na área de análise e desenvolvimento de sistemas.

      3.2. Objetivos Específicos

· Formar profissionais aptos a desenvolver sistemas informatizados aplicando, de forma racional, as mais modernas tecnologias adequadas para cada fim;

· Propiciar meios de interação entre os acadêmicos e a sociedade, de forma a propagar novas tecnologias e absorver tendências e necessidades do mercado no âmbito da análise e desenvolvimento de sistemas;

· Atender às demandas regionais na formação de recursos humanos para a área de análise e desenvolvimento de sistemas;

· Criar oportunidades para o desenvolvimento de habilidades necessárias para se atingir a competência desejada no desempenho profissional;

· Realizar ações, associando o currículo acadêmico com o desenvolvimento das atividades realizadas no decorrer do curso;

· Propiciar conhecimento prático e teórico sobre a utilização da tecnologia em informática na sua atuação profissional.

4. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO

4.1. Perfil do Egresso

O Egresso dos cursos de graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR é caracterizado por uma formação profissional atualizada fundamentada nos conhecimentos técnico-científicos, bem como nos princípios éticos e humanísticos voltados à cidadania. Neste sentido, ele se revela como um profissional capaz de reconhecer os problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.

A partir das competências e das habilidades gerais do egresso do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da UNIPAR, consoante o que dispõe o art. 6.º e 7.º, da Resolução CNE/CP n.º 3, de 18/12/2002, deve ser assegurado, no perfil do formando “a capacidade pessoal de mobilizar, articular e colocar em ação conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários para o desempenho eficiente e eficaz de atividades requeridas pela natureza do trabalho e pelo desenvolvimento tecnológico”.
O Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas faz-se necessário para atender uma demanda crescente na sociedade atual: a confecção e a utilização do conhecimento. As organizações, de quaisquer naturezas, necessitam sobreviver e é de senso comum nos meios científicos que a informação é o meio que garantirá esta perpetuação. Desta forma, o Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas contribui para a formação de um profissional habilitado a explorar a tecnologia da informação para atingir os objetivos das organizações.

A partir das competências e das habilidades gerais do egresso do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da UNIPAR,consoante o que dispõe o art. 6.º e 7.º, da Resolução CNE/CP n.º 3, de18 de dezembro de 2002 e conforme o Parecer CNE/CP nº 29, de 03/12/2002, o curso superior de tecnologia deve:

“Contemplar a formação de um profissional apto a desenvolver, de forma plena e inovadora, atividades em uma determinada área profissional, e deve ter formação específica para: aplicação e desenvolvimento de pesquisa e inovação tecnológica; difusão de tecnologias; gestão de processos de produção de bens e serviços; desenvolvimento da capacidade empreendedora; manutenção das suas competências em sintonia com o mundo do trabalho; e desenvolvimento no contexto das respectivas áreas profissionais”.

O Parecer CNE/CP n.º 29, de 03/12/2002 versa que as organizações do setor produtivo exigem do trabalhador competências que lhe garantam maior mobilidade dentro de uma área profissional, “não se restringindo apenas a uma formação vinculada especificamente a um posto de trabalho. Dessa forma, a educação profissional foi profundamente reestruturada, para atendimento desse novo contexto do mundo do trabalho, em condições de modificá-lo e de criar novas condições de ocupação”. E que a nova educação profissional, especialmente a de nível tecnológico, requer além da formação técnica específica, exigindo também a compreensão global do processo produtivo, valorizando a cultura do trabalho e a mobilização dos valores para o processo de tomada de decisões.

4.2. Competências e Habilidades

Assim, o Curso de Graduação Tecnológica em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da Universidade Paranaense – UNIPAR, deve possibilitar, no perfil específico do egresso, as seguintes competências e habilidades:

· Atuar em equipes de desenvolvimento de sistemas nas tarefas de criação de banco de dados, desenvolvimento e programação de aplicativos e sistemas e em sua documentação;

· Efetuar levantamentos de ambientes computacionais podendo identificar tipos de software e hardware em utilização no ambiente;

· Utilizar a Internet e suas tecnologias, podendo efetuar instalações, configurações e otimizações de softwares;

· Aplicar as principais tecnologias de desenvolvimento de sistemas na criação de sistemas comerciais convencionais e nos que serão operados via web e suas tecnologias;

· Gerenciar equipes de trabalho em empresas de informática.

O Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da Unipar, observando o Parecer CNE/CP n.º 29, de 03/12/2002, que aponta para as competências profissionais tecnológicas a serem desenvolvidas pelos cursos de tecnologia, busca através da metodologia no desenvolvimento e implantação do curso, desenvolver no acadêmico as seguintes competências:

· Modelar e especificar soluções sistematizadas de informática para os problemas organizacionais;

· Projetar, desenvolver e implantar software, inclusive para o ambiente web;

· Informatizar processos de engenharia de software e validar soluções de problemas de informática;

· Participar de equipes de consultoria e assessoria de serviços informatizados, para atuação junto às empresas públicas ou privadas.

O profissional a ser formado pelo Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas terá um perfil caracterizado por:

· Formação tecnológica prática e atualizada, em consonância com a realidade do meio profissional e da dinâmica empresarial;

· Formação multidisciplinar, possibilitando-lhe a compreensão do mundo e da sociedade, permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional e o desenvolvimento de suas habilidades profissionais;

· Formação complementar básica das ciências sociais aplicadas, permitindo-lhe uma visão da dinâmica organizacional, do empreendedorismo e de ações que permitam desenvolver suas habilidades pessoais e profissionais, de modo a torná-lo participativo na vida comunitária, observando a ética e a consciência ambiental;

· Aptidão para o aprofundamento de estudos, a nível de pós-graduação.

Este profissional terá a capacidade de adaptar-se à tecnologia da administração fornecendo alternativas inovadoras para a resolução de problemas sócioeconômicos, contribuindo para a melhoria da informatização, do desempenho, da eficiência e da racionalização dos serviços administrativos das organizações. O egresso deve ainda ter condições de assumir um papel de agente transformador do mercado de trabalho e na sociedade em que se insere, sendo capaz de provocar mudanças através de:

· Agregação de novas tecnologias na solução dos problemas, propiciando novos tipos de atividades;

· Domínio de ferramentas apropriadas ao desempenho de suas atividades e implementação de sistemas computacionais visando melhores condições de trabalho e de vida;

· Adaptação à utilização de modelos associados ao uso de ferramentas de informática, amparado pelas bases de sua formação;

· Uma visão humanística e empreendedorística, consistente e rítmica do impacto de sua atuação profissional na sociedade.

5 .  ÁREA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL

O Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas poderá atuar nos setores que usam o computador, como empresas de informática, comerciais, industriais, financeiras, bancos, consultorias, órgãos públicos e instituições de ensino. 

Pode atuar também em empresas de manutenção, fornecimento e programação de software, web e hardware, ou na representação de sistemas de computação. Desta forma, sua área de atuação é ampla e está em constante desenvolvimento.

6.
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

A Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 que estabeleceu as “Diretrizes e Bases da Educação Nacional” (LDB) determina o fim dos currículos mínimos obrigatórios, na construção dos currículos dos cursos de graduação. Com isso, a Diretriz Curricular, Resolução CNE/CPn.º3/2002 de 18/12/2002 DOU de 23/12/2002, incorpora, em seus artigos e parágrafos, a interdisciplinaridade e a flexibilização curricular dos componentes curriculares, visando a formação do tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.

6.1. Currículo Pleno

	MATRIZ CURRICULAR


Unidade:
CIANORTE

Curso:
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação)

Graduação:
TECNOLÓGICA 

Regime:
SERIADO ANUAL - NOTURNO

Duração:
3 (TRÊS) ANOS LETIVOS

Integralização: A) TEMPO TOTAL –  MÍNIMO   = 03 (TRÊS) ANOS LETIVOS

 –  MÁXIMO  = 05 (CINCO) ANOS LETIVOS

 B) TEMPO ÚTIL (Carga Horária) = 2.560 H/AULA (*)
	CURRÍCULO PLENO/2017


1.ª SÉRIE 
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8780-02
	MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
	80
	0
	080
	

	00-9355-02
	ALGORITMOS
	80
	0
	080
	

	00-9357-04
	DESENVOLVIMENTO DE INTERFACES
	80
	80
	160
	

	00-9358-04
	PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES
	0
	160
	160
	

	00-9576-04
	ARQUITETURA E REDES DE COMPUTADORES
	80
	80
	160
	

	00-9577-02
	FUNDAMENTOS DE ENGENHARIA DE SOFTWARE
	80
	0
	080
	

	00-10705-02
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	80
	0
	080
	

	       (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	40
	0
	040
	

	Carga Horária / Total Anual
	520
	320
	840
	


2.ª SÉRIE 
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8447-02
	DESENVOLVIMENTO DE APLICAÇÕES PARA WEB
	0
	80
	080
	

	00-8448-04
	ANÁLISE E PROJETO DE SISTEMAS
	80
	80
	160
	

	00-8450-02
	SISTEMAS OPERACIONAIS
	80
	0
	080
	

	00-9359-04
	ESTRUTURAS DE DADOS E PROGRAMAÇÃO PARA AMBIENTES VISUAIS
	80
	80
	160
	

	00-9360-02
	PROGRAMAÇÃO ORIENTADA A OBJETOS
	0
	80
	080
	

	00-9361-04
	BANCO DE DADOS
	80
	80
	160
	

	00-10710-01
	LEGISLAÇÃO APLICADA 
	40
	0
	040
	

	00-10711-01
	FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
	40
	0
	040
	

	       (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	40
	0
	040
	

	Carga Horária / Total Anual
	440
	400
	840
	


3.ª SÉRIE 
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8453-04
	DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS PARA INTERNET
	80
	80
	160
	

	00-8455-04
	DESENVOLVIMENTO BASEADO EM PADRÕES E FRAMEWORKS
	80
	80
	160
	

	00-9363-04
	PROGRAMAÇÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS
	80
	80
	160
	

	00-9365-02
	GERÊNCIA DE PROJETOS DE SOFTWARE
	80
	0
	080
	

	00-9366-02
	TESTE E QUALIDADE DE SOFTWARE 
	80
	0
	080
	

	00-9438-01
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	40
	0
	040
	

	00-10712-01
	EMPREENDEDORISMO E PROCESSOS DE NEGÓCIOS
	40
	0
	040
	

	00-10713-02
	TÓPICOS ESPECIAIS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
	80
	0
	080
	

	00-8829-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
	0
	80
	080
	

	Carga Horária / Total Anual
	560
	320
	880
	


(***)     DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8959-01
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9345-01
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9346-01
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9349-01
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9372-01
	DIVERSIDADES ETNICO - RACIAIS
	40
	0
	040
	Optativa


	R E S U M O
	     HORAS
	HORAS/AULA

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	       2.000
	          2.400

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO                                                                   
	(**)   067
	             080

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES                                                                          
	(**)   067
	             080

	CARGA HORÁRIA TOTAL                                                            
	(*) 2.134
	 (***) 2.560


OBSERVAÇÕES:
(*)   
A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

(**)
A(s) carga(s) horária(s) destinada(s) ao(s) Estágio(s) Supervisionado(s) e à(s) Atividade(s) Complementar(es) será(ão) cumprida(s) fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

(***)
A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão  de Libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem.

7. DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS POR ÁREA DE FORMAÇÃO

	DEMOSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
EIXO TECNOLÓGICO: INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - (MÍNIMO DE 2000 H = 2400 H/A)


	CONTEÚDOS E ATIVIDADES FIXADOS NA RESOLUÇÃO CNE/CP N.º 3/2002, de 18/12/2002.
	CONTEÚDOS E ATIVIDADES PREVISTOS
	CARGA HORÁRIA

	FORMAÇÃO BÁSICA
	Leitura e Produção de Textos
	80 h/a

	
	Matemática e Estatística
	80 h/a

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA GERAL


	Fundamentos de Engenharia de Software
	80 h/a

	
	Algoritmos
	80 h/a

	
	Sistemas operacionais
	80 h/a

	
	Arquitetura e Redes de Computadores
	160 h/a

	
	Desenvolvimento de Interfaces
	160 h/a

	
	Banco de Dados
	160 h/a

	
	Desenvolvimento de serviços para Internet
	160 h/a

	
	Tópicos Especiais em Tecnologia da Informação
	80 h/a

	FORMAÇÃO CIENTÍFICA E HUMANÍSTICA

(240H/A)


	Fundamentos de Administração
	40 h/a

	
	Legislação Aplicada
	40 h/a

	
	Empreendedorismo e Processos de Negócios
	40 h/a

	
	Noções de Ciências Sociais
	40 h/a

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA ESPECÍFICA


	Análise e projetos de sistemas
	160 h/a

	
	Desenvolvimento de aplicações para web
	80 h/a

	
	Estrutura de dados e programação para ambientes visuais
	160 h/a

	
	Programação para dispositivos móveis
	160 h/a

	
	Desenvolvimento baseado em padrões e frameworks
	160 h/a

	
	Programação de computadores
	160 h/a

	
	Programação orientada a objetos
	80 h/a

	
	Teste e qualidade de software
	80 h/a

	
	Gerência de projetos de software
	80 h/a

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 


	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
	80 h/a

	
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES - VIDE ITEM REFERENTE ÀS ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80 h/a


	FORMAÇÃO LIVRE



	DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - DREC
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS
	40 h/a

	
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40 h/a

	
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40 h/a

	
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40 h/a

	
	DIVERSIDADES ETNICO - RACIAIS
	40 h/a

	As disciplinas de formação livre possibilitam ampliar e enriquecer o conhecimento dos alunos. Tais disciplinas são ofertadas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC dentre aquelas não pertencentes ao seu currículo. Sendo a carga horária da disciplina variável de acordo com as opções de cada aluno.

	DURAÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto n.º 5.773/2006.
	DURAÇÃO PLENA

	CARGA HORÁRIA MÍNIMA: 2000 horas
	2.400 H/AULA

	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 3 anos
	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 03 (TRÊS) ANOS LETIVOS

	
	INTEGRALIZAÇÃO MÁXIMA: 05 (CINCO) ANOS LETIVOS

	ESTÁGIO + ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Já inclusos na carga horária total, além da carga horária mínima do curso.
	160 H/AULA = 6 (SEIS) %

	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 2.560 H/AULA

	A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

	A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão de libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem e /ou quando da oferta através de Edital próprio da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES nos meses de julho e janeiro de cada ano letivo.


	DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS E DAS CARGAS HORÁRIAS POR SÉRIE

	SÉRIES


	1.ª SÉRIE
	2.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE
	TOTAL

	N.º DE DISCIPLINAS


	7
	8
	8
	23

	C.H. DA SÉRIE


	800
	800
	880
	2480

	C.H. DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

	40
	40
	-
	80

	C.H. TOTAL SÉRIE


	840
	840
	880
	2560


8. QUADRO DE EQUIVALÊNCIA – MATRIZ 2017
	CURRÍCULO ATUAL (ano base 2017)
	CURRÍCULO ANTERIOR (ano base 2013)

	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H
	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H

	
	        1.ª SÉRIE
	
	
	        1.ª SÉRIE
	

	
	
	
	8835
	Etica e Legislação 
	080

	8780
	Matemática e Estatística
	080
	8828
	Matemática 
	080

	9355
	Algoritmos
	080
	9355
	Algoritmos
	080

	9576
	Arquitetura e Redes de Computadores 
	160
	9576
	Arquitetura e Redes de Computadores 
	160

	9357
	Desenvolvimento de Interfaces
	160
	9357
	Desenvolvimento de Interfaces
	160

	9358
	Programação de Computadores
	160
	9358
	Programação de Computadores
	160

	9577
	Fundamentos de Engenharia de Software
	080
	9577
	Fundamentos de Engenharia de Software
	080

	10705
	Leitura e Produção de Textos
	080
	
	
	

	                          2.ª SÉRIE
	                          2.ª SÉRIE

	8447
	Desenvolvimento de Aplicações para Web
	080
	8447
	Desenvolvimento de Aplicações para Web
	080

	8448
	Análise e Projeto de Sistemas
	160
	8448
	Análise e Projeto de Sistemas
	160

	8450
	Sistemas Operacionais
	080
	8450
	Sistemas Operacionais
	080

	9359
	Estruturas de Dados e Programação para Ambientes Visuais
	160
	9359
	Estruturas de Dados e Programação para Ambientes Visuais
	160

	9360
	Programação Orientada a Objetos
	080
	9360
	Programação Orientada a Objetos
	080

	9361
	Banco de Dados
	160
	9361
	Banco de Dados
	160

	10711
	Fundamentos da Administração
	040
	9362
	Sistemas Administrativos
	080

	10710
	Legislacão aplicada
	040
	
	
	

	3.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE

	10712
	Empreendedorismo e Processos de Negócio
	040
	7110
	Empreendedorismo 
	040

	8453
	Desenvolvimento de Serviços Para Internet
	160
	8453
	Desenvolvimento de Serviços Para Internet
	160

	8455
	Desenvolvimento Baseado em Padrões e Frameworks
	160
	8455
	Desenvolvimento Baseado em Padrões e Frameworks
	160

	9363
	Programação para Dispositivos Móveis
	160
	9363
	Programação para Dispositivos Móveis
	160

	9364
	Tecnologias Emergentes
	080
	9364
	Tecnologias Emergentes
	080

	9365
	Gerência de Projetos de Software
	080
	9365
	Gerência de Projetos de Software
	080

	9366
	Teste e Qualidade de Software 
	080
	9366
	Teste e Qualidade de Software 
	080

	8829
	Estágio Supervisionado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
	080
	8829
	Estágio Supervisionado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
	080

	9438
	Noções de Ciências Sociais
	040
	9565
	Diversidade Cultural e Cidadania
	040


9.
EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS

O Colegiado do Curso de Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, sob a coordenação do NDE, tendo como base a Matriz Curricular do curso, elabora os Planos de Ensino das disciplinas com as respectivas Ementas e Bibliografias, com a finalidade de atender as necessidades das práticas pedagógicas do curso, procurando dar maior abrangência as múltiplas dimensões dos campos disciplinares, referenciando suas particularidades e levando-se em conta o perfil do egresso.

A quantidade de volumes e exemplares de livros no acervo da biblioteca atende ao número de alunos matriculados quanto a Bibliografia (básica e complementar) específica exigida para as disciplinas de acordo com a proposta pedagógica adotada para o curso. O acervo de livros é atualizado e expandido visando sempre atender aos programas das disciplinas, encontra-se em excelente estado de conservação, apresenta-se em quantidade suficiente, na proporção estabelecida pelo Instrumento de Avaliação do MEC/INEP para o Curso de Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.

Segue o Ementário das Disciplinas de acordo com as Séries e as Cargas Horárias, estabelecidas na Matriz Curricular 2017.
1.ª SÉRIE
	Disciplina: Fundamentos de Engenharia de Software

	

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa: 

	Conhecimentos básicos sobre informática, hardware e software. Estudos sobre o software, suas funções e classificações. Visão geral em Engenharia de Software, ciclo de vida de um software e seus vários estágios. Conceitos e conhecimentos voltados para a preservação ambiental e uso sustentável dos recursos naturais.


	Disciplina: Arquitetura e Redes de Computadores 

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa: 

	Sistemas de numeração e conversão de bases. Organização de sistemas de computação e detalhamento de subsistemas. Métodos de transferência de dados: interrupção, acesso direto à memória epooling.  Linguagem de máquina. Conceituação de topologia de redes. Componentes de redes de computadores. O modelo TCP/IP. Configuração e interconexão de redes. Aspectos de segurança.


	Disciplina: Programação de Computadores

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa: 

	Introdução a paradigmas de linguagens de programação. Ambientes de desenvolvimento e programação. Compiladores: conceitos básicos e utilização. Implementação de algoritmos utilizando uma linguagem de alto nível. Estratégias básicas de desenvolvimento de programas.


	Disciplina: Algoritmos

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa:

	Conceituação de algoritmos e programas. Análise e resolução de problemas. Formas de representação dos algoritmos. Noções de dado, variáveis, instruções, expressões e programas. Construções básicas: atribuição, leitura e escrita. Tipos de dados: inteiros, reais, caracteres, intervalos e enumerações. Estruturas de controle: sequência, seleção e iteração. Tipos estruturados básicos: arranjos unidimensionais e multidimensionais.


	Disciplina: Desenvolvimento de Interfaces

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa: 

	Histórico. Interação Humano-Computador: terminologia e definições. As Interfaces Humano-Computador. Fatores Humanos. Aspectos sobre usabilidade, ergonomia e interatividade nos projetos de Software. Arquiteturas de Software e padrões para interfaces de usuários. Avaliação de Interfaces de Aplicações computacionais. Projeto e implementação de sistemas interativos. Criação de páginas estáticas. Linguagens de script. Componentes para criação de interfaces visuais.


	Disciplina: Leitura e Produção de Textos

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa: 

	Elementos de leitura e escrita. Interpretação de textos. Estilos e gêneros discursivos. Produção de textos.


	Disciplina: Matemática e Estatística

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa: 

	Introdução à álgebra e à teoria dos conjuntos. Fundamentos de lógica. Introdução à matemática financeira.


2.ª SÉRIE

	Disciplina: Programação Orientada a Objetos

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa:

	Introdução a Linguagem de Programação Orientada a Objetos. Abstração de Dados, paradigmas da Programação Orientada a Objetos. Classes, objetos, atributos e métodos (estáticos e da classe). Encapsulamento. Construtores e destrutores. Sobrecarga de operadores e métodos. Herança. Polimorfismo. Classes Abstratas. Desenvolvimento de aplicações utilizando uma linguagem orientada a objetos.


	Disciplina: Estruturas de Dados e Programação para Ambientes Visuais

	

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa: 

	Conceitos básicos e uso de estruturas de dados e seus algoritmos: listas, filas, pilhas, transformação de endereços e árvores. Algoritmos de ordenação e busca. Ambientes de visuais de programação. Programação baseada em eventos. Exceções. Uso e desenvolvimento de componentes visuais e não visuais para programação de sistemas.


	Disciplina: Desenvolvimento de Aplicações para WEB

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa: 

	Páginas dinâmicas. Programação no cliente e no servidor. Acesso a bancos de dados. Gerenciamento de sessões.


	Disciplina: Análise e Projeto de Sistemas

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa: 

	Conceituação de Análise de Sistemas. Metodologias para o desenvolvimento de sistemas. Ferramentas computacionais de apoio ao processo de análise e projeto de sistemas. Especificação de projeto de software. Técnicas de documentação de projetos e preparação de manuais de sistema.


	Disciplina: Bancos de Dados

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa: 

	Conceituação de Banco de Dados. Modelos de Bancos de Dados. Projeto de Banco de Dados. Linguagem de definição e manipulação de dados (DDL e DML). Transações. Controle de concorrência. Recuperação após falhas. Segurança.


	Disciplina: Sistemas Operacionais

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa: 

	Conceituação de sistemas operacionais e suas funções. Estruturas de Sistemas Operacionais, características e aplicações. Métodos de gerenciamento de processadores, memória, arquivos e outros recursos.


	Disciplina: Fundamentos da Administração

	

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa:

	Sistemas organizacionais e sistemas de usuário final. Análise de Knowledgework e seus requisitos. Produtividade e funcionalidade nos sistemas administrativos corporativos. Equipes de profissionais. Fatores comportamentais e políticos da informação nas organizações. Impacto dos sistemas de informação gerenciais nas empresas. As estruturas organizacionais e os modelos de gestão. Ferramentas administrativas.


	Disciplina: Legislação Aplicada

	

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa: 

	Aspectos sociais, econômicos, legais, éticos e profissionais da Informática. Aspectos estratégicos do controle da tecnologia. O impacto das tecnologias de comunicação e de automação na sociedade e a questão socioambiental.


3.ª SÉRIE

	Disciplina: Empreendedorismo e Processos de Negócios

	

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa: 

	Mecanismos e procedimentos para criação de empresa. Perfil do Empreendedor. Desenvolvimento da capacidade  empreendedora na área de Informática, com ênfase  no estudo do perfil do empreendedor, nas técnicas de identificação e aproveitamento de oportunidades, na aquisição e gerenciamento dos recursos necessários ao negócio, fazendo uso das metodologias que priorizam técnicas de criatividade. Plano de negócios.


	Disciplina: Programação para Dispositivos Móveis

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa:

	Características de dispositivos móveis. Linguagens e Ferramentas para programação de dispositivos móveis. Integração com sistemas


	Disciplina: Desenvolvimento de Serviços para Internet

	

	Carga Horária Total:  160 h/a

	Ementa: 

	Conceito de web service. Normas e Padrões. Servidores de Aplicação. Arquiteturas de frameworks disponíveis para desenvolvimento de web services. Ferramentas de desenvolvimento. Uso de web services no desenvolvimento e integração de sistemas. Aspectos de segurança e interoperabilidade.


	Disciplina: Tecnologias Emergentes 

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa: 

	Apresentação de temas complementares ao curso. Discussão e estudo de pesquisas, novas tecnologias e tópicos atuais da área da computação.


	Disciplina: Desenvolvimento Baseado em Padrões e Frameworks

	

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa: 

	Padrões de Software. Aplicação de padrões no desenvolvimento de sistemas. Uso, projeto e implementação de componentes de software. Uso, projeto e desenvolvimento de frameworks.


	Disciplina: Gerência de Projetos de Software

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa:

	Histórico e fundamentos. Modelos, metodologias, técnicas e ferramentas do gerenciamento de projetos de software. Planejamento, negociação, execução, acompanhamento, controle e encerramento de um projeto de software. Revisões e Estudos de Casos.


	Disciplina: Teste e Qualidade de Software

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa:

	Fundamentação histórica e conceitual da qualidade de software. Modelos e normas de qualidade de software. Métricas de software. Técnicas de garantia da qualidade de software. Qualidade e definição de processo de software.Técnicas e critérios de teste: funcional e estrutural, Estratégias de teste, Ferramentas de apoio ao teste de software e gerência da atividade de teste. Segurança e auditoria.


	Disciplina: Estágio Supervisionado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

	

	Carga Horária Total:  80 h/a

	Ementa: 

	Planejamento e realização de atividades práticas em ambiente real de trabalho, sob supervisão docente e sob a orientação de um profissional da área de realização do estágio. Planejamento e apresentação de um trabalho monográfico técnico referente às atividades desenvolvidas. Desenvolvimento, implementação e implantação de um modelo, sistema ou aplicaçao que envolva os conhecimentos adquiridos no curso. 


	Disciplina: Noções de Ciências Sociais

	

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa: 

	O conceito de cultura. Multiculturalismo, diversidade e xenofobia. Etnocentrismo. Preconceito. Racismo. Relações étnico-raciais. Aspectos da cultura afro-brasileira e indígena. Características da sociedade multirracial brasileira. Desigualdades raciais e Educação Étnico-racial. O direito da maioria e o direito das minorias; direitos coletivos e direitos individuais; discriminação racial; direitos sexuais e reprodutivos; a discriminação com base no gênero e os direitos dos povos indígenas. A Constituição brasileira de 1988: uma Constituição cidadã e os direitos humanos. A redefinição da cidadania no Brasil. A dignidade da pessoa humana, a isonomia, a liberdade de manifestação religiosa, de opinião e de orientação, O meio ambiente e sustentabilidade como direitos humanos.


DISCIPLINAS EM REGIME  DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR- DREC

	Disciplina: Ecologia e Biodiversidade

	Carga Horária Total: 40h/a

	Ementa

	Estudo das condições e fatores ambientais limitantes. Estrutura, organização e dinâmica de populações, comunidades e ecossistemas. Adaptações e relações. Efeitos da tecnologia sobre o equilíbrio ecológico. Preservação, conservação e manejo da biodiversidade. 


	Disciplina: Direitos Humanos e Cidadania

	Carga Horária Total: 40h/a

	Ementa

	O direito da maioria e o direito das minorias; direitos coletivos e direitos individuais; discriminação racial; direitos sexuais e reprodutivos; a discriminação com base no gênero; direitos dos povos indígenas.

A Constituição brasileira de 1988 e os tratados internacionais de proteção dos direitos humanos. O sistema internacional de proteção dos direitos humanos e a redefinição da cidadania no Brasil.


	Disciplina: Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS

	Carga Horária Total: 40h/a

	Ementa

	Língua brasileira de sinais - LIBRAS – a língua da modalidade visual e gestual da comunidade surda. Abrangência visual baseada em regras gramaticais da língua de sinais e da cultura surda.


	Disciplina: Tecnologia e Sociedade

	Carga Horária Total: 40h/a

	Ementa

	Tecnologia e Sociedade. Inclusão e exclusão digital. Transição da Informação. Cenários e Tecnologias da Informação. Revolução do conhecimento. Perspectivas das tecnologias da informação. Direito Digital. Software Livre. Estudo de caso e apresentação de seminário.


	Disciplina: Diversidades Etnico-Raciais

	Carga Horária Total: 40h/a

	Ementa

	O conceito de cultura. Cultura e diversidade. Etnocentrismo. Preconceito. Racismo. Relações étnico-raciais. Aspectos da cultura afro-brasileira e indígena. Características da sociedade multirracial brasileira. Desigualdades raciais e Educação Étnico-racial.


Coordenador (a) do Curso

(Assinatura e Carimbo)

